
100, 220, 237, 437 e 183; VALOR: R$ 649.545,63 (seiscentos e quarenta e nove mil
quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 12/09/2023; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: PAULO PEREIRA.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
NÚCLEO DE PREGÃO E REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023

PROCESSO n° 00113-00010835/2022-23
Tornamos público que foi INDEFERIDO pelo Sr. Presidente do DER/DF - Substituto, o
Recurso Administrativo interposto pelo CONSÓRCIO AMBIENTAL TTN – LTC, no dia
31/08/2023, divulgado por esta Comissão no Site do DER/DF, afixado no quadro de avisos
e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n°162, de 25/08/2023, página 69, referente
a Tomada de Preços supracitada.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2023
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023

PROCESSO nº 00113-00010835/2022-23
Tornamos público que foi INDEFERIDO pelo Sr. Presidente do DER/DF - Substituto, o
Recurso Administrativo interposto pela empresa STE – SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA S.A, no dia 01/09/2023, divulgado por esta Comissão no Site do DER/DF,
afixado no quadro de avisos e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n°162, de
25/08/2023, página 69, referente a Tomada de Preços supracitada.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2023
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

Tornamos público o resultado da Fase de Habilitação, referente à Tomada de Preços
supracitada. A Comissão declara INABILITADA a empresa ARTFLEX ENGENHARIA
LTDA, por não atender ao item 3.4.2 do Edital. E, HABILITADA a empresa CIVIL
ENGENHARIA LTDA. Fica marcada para o dia 26/09/2023, às 10:00 horas a abertura da
proposta de preços, caso não seja interposto recurso.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2023
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023

Tornamos público o resultado da Fase de Habilitação, referente à Concorrência supracitada.
A Comissão declara INABILITADAS as empresas COSTA BRAVA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, por descumprimento ao item 8.8.22 do Edital; a empresa
CONSTRUTORA ARTEC S/A, por estar inidônea, não podendo contratar com a
Administração Pública até o dia 25/10/2024; a empresa VP CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA-EPP, por não atender ao item 3.4.4.3 do Edital e a empresa
ENGESERVE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA-EPP, por não atender o
item 3.4.3.4 do Edital. E, HABILITADAS as empresas: EB INFRA CONSTRUÇÕES
LTDA, KLAO ENGENHARIA S/A e JFE – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA. Fica marcada para o dia 25/09/2023, às 10:00 horas a abertura das propostas de
preços, caso não seja interposto recurso.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2023
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente
à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de
publicação nº 27/2023. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o
vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a

data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração como
objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede
do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA IDOSO
CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 35/2023-SEJUS - SIGGO Nº 049849

PROCESSO: 00400-00023288/2023-18. PARTES: O Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X CONTCORTE
SERVICOS GRAFICOS E COMUNICACAO VISUAL LTDA. OBJETO: A prestação
de serviços gráficos, incluindo montagem e entrega de kits eleitorais e fornecimento de
material de consumo, necessários à realização da eleição dos Conselheiros Tutelares do
Distrito Federal, Quadriênio 2024/2027. VALOR: R$ 87.565,90 (oitenta e sete mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos), procedente do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I: I – Unidade Orçamentária:
44.101; II – Programa de Trabalho: 14243621125790020; III – Natureza da Despesa:
33.90.39; IV – Fonte de Recursos: 100000000. O empenho inicial é de R$ 87.565,90
(oitenta e sete mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos), conforme
Nota de Empenho nº 2023NE01026, emitida em 14/09/2023, sob o evento nº 400091,
na modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após sua assinatura, não
podendo ser prorrogado, com base na Lei 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA:
14/09/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE
SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal. Pela CONTRATADA: LUIS FERNANDO DA SILVA VIEIRA, na
qualidade de Representante Legal.

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 

EDITAL Nº 26, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF),
órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos
direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força do Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA, Lei Federal nº 8.069/1990, regido pela Lei Distrital
nº 5.244, de 17 de dezembro de 2013, e vinculado administrativamente à Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições prevista
no Regimento Interno do CDCA/DF, Resolução Normativa/CDCA nº 70, de 11 de
dezembro de 2014,tendo em vista a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas
alterações, a Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, e a Resolução Normativa
nº 106, de 1º de março de 2023, e suas alterações, torna pública a inclusão de
candidatos sub judice no resultado final na segunda fase – análise de documentação e
registro de candidatura e na relação dos candidatos habilitados a participar do processo
de eleição, referentes ao processo seletivo destinado à escolha dos membros do
Conselho Tutelar do Distrito Federal para o quadriênio 2024/2027.

1 DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SUB JUDICE, INCLUÍDOS POR DECISÃO
JUDICIAL HABILITADOS A PARTICIPAR DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
1.1 Relação de candidato sub judice, incluído por decisão judicial, habilitado a
participar do processo de eleição, na seguinte ordem: região administrativa de
concorrência, nome do candidato, nome do candidato na urna, número do candidato.
Lago Norte - RA XVIII; ANA PAULA FERNANDES PRUDENTE; ANA; 28440 /
São Sebastião - RA XIV; JOSE MARIO DE SOUZA; JOSE; 24394.
2. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
2.1 São casos de impugnação da candidatura o não preenchimento de qualquer dos
requisitos constantes no edital ou o impedimento para o exercício da função de
conselheiro tutelar previsto na legislação em vigor.

PÁGINA 57 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 176, TERÇA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

alessandra.nasciment
Riscado

alessandra.nasciment
Realce



2.2 É facultado a qualquer cidadão, candidato, organização da sociedade civil ou ao
Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da data de publicação da
relação dos candidatos habilitados, apresentar pedido de impugnação de candidaturas
que não atendam aos requisitos exigidos em petição fundamentada dirigida à
Comissão Especial do Processo de Escolha, acompanhada dos elementos probatórios,
vedado o anonimato.

2.2 Os pedidos de impugnação devem se ater ao preenchimento dos requisitos
necessários para o exercício do cargo de conselheiro tutelar, previstos no art. 45 da Lei
nº 5294, de fevereiro de 2014, na Resolução Normativa nº 106, de 1º de março de
2023, e no Edital nº 01, de 05 de maio de 2023.

2.3 A impugnação de candidatura deve ser realizada de forma identificada no Sistema
de Ouvidoria do Distrito Federal – OUV/DF, por meio do sítio eletrônico
www.participa.df.gov.br; ou pelo telefone 162; ou presencialmente nas Ouvidorias
Especializadas, presentes em todos os Órgãos e Administrações Regionais do Distrito
Federal (verificar o horário de funcionamento), contendo obrigatoriamente:

2.3.1 Identificação do impugnante ou denunciante tendo nome completo/razão
social, número do CPF/CNPJ, endereço residencial ou domicílio/sede, e-mail e
telefone(s) de contato;

2.3.2 Nome completo do candidato impugnado/denunciado e a região administrativa
onde está concorrendo a vaga;

2.3.3 Narrativa dos fatos que fundamentam a impugnação da candidatura em
linguagem clara e objetiva, com descrição de todas as suas circunstâncias
acompanhada de provas lícitas que evidenciem o não preenchimento de qualquer dos
requisitos constantes no Edital ou concernente ao impedimento para o exercício da
função de Conselheiro Tutelar previsto na legislação em vigor;

2.3.4 A Comissão Especial do Processo de Escolha irá analisar e decidir, em
primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação de candidatura,
podendo, inclusive, cassar a candidatura envolvida, cabendo recurso ao Plenário
do CDCA/DF, nos termos do art.10, inciso IV, alínea ‘a’, da Resolução Normativa
106 de 01/03/2023;

2.3.5 O candidato envolvido e o impugnante serão notificados das decisões da
Comissão Especial do Processo de Escolha por meio do e-mail informado no ato da
inscrição ou impugnação e poderão ingressar com recurso ao Plenário do CDCA/DF,
no prazo de cinco dias contados da notificação da decisão, pelo e-mail constante da
notificação. O recurso deverá ser interposto por meio do e-mail
eleicao_ct@sejus.df.gov.br a ser dirigido à Comissão Especial do Processo de Escolha;

2.3.6 Esgotada a fase recursal das impugnações de candidaturas, a Comissão Especial
do Processo de Escolha encarregada de realizar o processo de escolha fará publicar a
relação dos candidatos habilitados à próxima etapa com seus respectivos números de
candidatura, com cópia ao Ministério Público;

2.3.7 O pedido de impugnação de candidatura que for apresentado intempestivamente
ou que não observar os requisitos e formalidades prescritas neste item será arquivado
de plano, sem prejuízo de seu encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração
de fatos que configurem condutas vedadas no Processo de Escolha.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS

Presidente do CDCA/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 25, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF LEGAL, conforme Portaria Nº 102, de 08/08/2023 Artigo 47º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA lavrados por esta SUOB aos interessados que não foram localizados para
recebimento pessoal ou pelos meios usuais de comunicação em endereços diversos do
Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Infração/Cidade, nº do(s)
Auto(s): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NASCIMENTO, ***400.923-**, BRASÍLIA,
F-1276-061248-OEU.

ANTONIO DIMAS DA COSTA JÚNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 26, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF LEGAL, conforme Portaria Nº 102, de 08/08/2023 Artigo 47º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE INFRAÇÃO lavrados por
esta SUOB aos interessados que não foram localizados para recebimento pessoal ou pelos
meios usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Infração/Cidade, nº do(s)
Auto(s): ANTÔNIO ABRÃO ABDALA, ***.792.951-**, BRASÍLIA, F-1276-480360-
OEU, R$ 6.620,96; ADRIANA NOVOA BRAMBILA BRESSAN, ***.924.668-**,
BRASÍLIA, F-1276-753147-OEU, R$ 1.987,56; ROBERTO TEIXEIRA, ***.083.511.**,

BRAZLÂNDIA, F-1254-018245-OEU, R$ 6.620,96; HUMBERTO JOSÉ LOPES,
***.379.921-**, BRAZLÂNDIA, F-1254-018514-OEU, R$ 6.620,96; LOURDES
OLIVEIRA DE MEDEIROS, ***.142.301-**, BRAZLÂNDIA, F-1254-186565-OEU,
R$19.862,88; GLEIDSON LOPES DOS SANTOS, ***.801.961-**, BRAZLÂNDIA, F-
1254-185862-OEU, R$ 6.620,96; INÊS ARAÚJO DOS SANTOS, ***.284.451-**,
BRAZLÂNDIA, F-1254-253218-OEU, R$ 6.620,96; ELAINE DE SOUZA RAMOS ,
***.886.341-**, BRAZLÂNDIA, F-1254-491798-OEU, R$33.104,80; EDUARDO
RIBEIRO DE ABREU, ***.104.441-**, BRAZLÂNDIA, F-0867-885847-OEU, R$
6.620,96; ROBSON EVANGELISTA DE SOUZA, ***.123.141-**, BRAZLÂNDIA, F-
0867-784028-OEU, R$ 6.620,96; EVANDRO DIAS DA SILVA, ***.126.091.-**,
BRAZLÂNDIA, F-0867-732907-OEU, R$ 6.620,96; MARLI JOSÉ DE ASSIS
TAVARES, ***.062.161-**, BRAZLÂNDIA, F-0867-784972-OEU, R$ 6.620,96; ELTON
BARROS MOREIRA, ***.147.721-**, BRAZLÂNDIA, F-0867-817304-OEU, R$
6.620,96; LEANDRO GONÇALVES KRAWCZYK, ***.958.291-**, BRAZLÂNDIA, F-
0867-987516-OEU, R$ 6.620,96; ELCIO RODRIGUES BELEM, ***.355.861-**,
TAGUATINGA, F-0473-489357-OEU, R$ 450.465,60.

ANTONIO DIMAS DA COSTA JÚNIOR

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 74, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições previstas
no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019,
com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA as
decisões dos julgamentos de primeira instância pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO
dos recursos dos processos abaixo relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO,
CPF/CNPJ, RELATÓRIO DE VISTORIA DE HABITE-SE, Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO: RAONI RODRIGUES ARRUDA, ***.015.181-**, RHBT –
000.168.1/2023, 04017-00016297/2023-83; ADEMIR DAS GRAÇAS DE ALMEIDA,
***.304.001-**, RHBT – 000.878.1/2023, 04017-00016566/2023-10; VANICE DE OLIVEIRA
GONÇALVES, ***.815.299-**, RHBT Nº 000.939.3/2021, 04017-00031834/2022-34;
NADIMIR KAYSER DE OLIVEIRA, ***.655.040-**, RHBT – 000.265.1/2023, 04017-
00014392/2023-42; FERNANDO TEIXEIRA CAMPOS, ***.193.641-**, RHBT –
000.658.1/2023, 04017-00014764/2023-31. Ficam os Recorrentes mencionados INTIMADOS
da Decisão de primeira instância, podendo, caso queira(m), interpor recurso para a Junta de
Julgamento Administrativo JAR/DFLEGAL, conforme art. 59 da Lei nº 9.784/1999,
recepcionada pela Lei nº 2.834/2001.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
FINANCEIRA AO CONTRATO Nº 23/2022 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº 00110-00002965/2021-96 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº
00110-00001188/2023-24 (1º Aditivo); PROCESSO Nº. 00110-00002139/2023-17 (2º
Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00002405/2023-01 (3º Aditivo). PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSÓRCIO SHSN TRECHO 03 – LOTE 02, CNPJ nº. 47.811.886/0001-
17, (formado pelas empresas BASEVÍ Construções S/A, CNPJ nº 00.016.576/0001-47 e
PENTAG Engenharia LTDA, CNPJ nº 02.581.288/0001-40). DO OBJETO: Sob o
amparo da alínea “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente
aditamento altera financeiramente o Contrato nº 023/2022 - SODF, celebrado em
02/09/2022 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 08/09/2022, e que tem
por objeto contratação de empresa para Execução das Obras de Infraestrutura Urbana no
Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 03 / Lote 02, incluindo pavimentação, drenagem
urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e bacias de detenção,
consoante especifica o Edital de Concorrência nº 013/2021 - DECOMP/DA. (id.
83684722), da Proposta de Preços (id. 90242662, 90242801 e 90242942) e o Termo de
Referência nº 14 (id. 83458573), que passam a integrar o presente contrato. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 1.312.110,85 (um milhão,
trezentos e doze mil cento e dez reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a ~2,55%,
totalizando ~17,03% do valor total contratual, conforme Planilha 3º Aditivo Financeiro
CT 023.2022 - VF (SEI nº 121475692). Após este aditamento, o valor global do Contrato
que era de R$ 58.905.069,38 (cinquenta e oito milhões, novecentos e cinco mil, sessenta
e nove reais e trinta e oito centavos), passa a ser de R$ 60.217.180,23 (sessenta milhões,
duzentos e dezessete mil, cento e oitenta reais e vinte e três centavos) e a despesa
ocorrerá com recursos procedentes da Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2023, Lei
nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022), 121987745, em
consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício
de 2023, Lei de nº 7.171, de 01/08/2022 (DODF nº 144, de 02/08/2022), em
conformidade com o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-
2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), por conseguinte, pode-se afirmar adequação aos instrumentos orçamentários
acima especificados. O recurso aditado foi parcialmente empenhado em favor do
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